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N° NOME - CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO 

01 Cleusiane Costa Cruz DEFERIDO Nos termos dos Decretos Federais nº 6.135/2007. 

02 Loudes Ribeiro Martins INDEFERIDO Inscrição fora do prazo, conforme Edital n°001/PSS 

IFAM-CPA: subitem 4.11.2. A inscrição com o pedido 

de isenção deverá ser efetuada nas datas previstas no 

Cronograma Previsto - ANEXO I, a partir das 10h00min 

do primeiro dia até às 23h59min do último dia, 

considerando-se o horário de Manaus/AM. 

03 Lucélia Silva de Souza DEFERIDO Nos termos dos Decretos Federais nº 6.135/2007. 

04 Paulo Roberto Reis de 

Oliveira Soares 

INDEFERIDO Inscrição fora do prazo, conforme Edital n°001/PSS 

IFAM-CPA: subitem 4.11.2. A inscrição com o pedido 

de isenção deverá ser efetuada nas datas previstas no 

Cronograma Previsto - ANEXO I, a partir das 10h00min 

do primeiro dia até às 23h59min do último dia, 

considerando-se o horário de Manaus/AM. 

05 Romilda Belchior da Costa DEFERIDO Nos termos dos Decretos Federais nº 6.135/2007. 

 

 

– Dos Recursos 

3.1 – O candidato que não teve o seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido 

poderá interpor recurso até às 17h do dia 02 de abril de 2019 (via Protocolo Geral do campus 

Parintins e cujo endereço está informado no subitem 2.2.2 deste Edital).  

 

3.2 – Deve o candidato verificar qual(is) pendência(s) resultou(aram) no indeferimento de seu pedido 

e interpor recurso contra o indeferimento por meio de Requerimento de Recurso, constante neste 

Edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

 

4 – Das Disposições Finais 

4.1 – O candidato cujo pedido de isenção da taxa de inscrição for INDEFERIDO deverá, para 

efetivar a sua inscrição no Processo Seletivo, acessar o endereço eletrônico o link de inscrição do 

IFAM e imprimir a GRU Cobrança, para fins de pagamento e efetivação de sua inscrição no certame. 

 

 

 
 

Idalberto Dias Serrão 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo 

Portaria nº 018 – DG, de 21/01/2019. 

 


